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PAUTA DA SESSÃO DO DIA 16/09/2019 

 

PROJETOS A SEREM LIDOS 

 

PROJETOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 053/2019, de 13 de Setembro de 2019, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, “Estima a receita e fixa as despesas do município de Barra do Garças, Estado de 

Mato Grosso, para o exercício de 2020 - LOA”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças; 

                                               À Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social; 

                                               À Comissão de Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio 

Ambiente; 

                                               À Comissão de Turismo, Sustentabilidade e Desporto. 

  

 

PROJETOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 048/2019, de 06 de Setembro de 2019, de autoria do Vereador Dr. 

Cleber Fabiano Ferreira - DEM, “Institui no município de Barra do Garças a semana do lixo e 

dá outras providências”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio 

Ambiente. 
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PROJETO DE LEI Nº 049/2019, de 12 de Setembro de 2019, de autoria do Vereador Sivirino 

Souza dos Santos - PSD, “Prever nos editais e nos contratos firmados pelo município de Barra 

do Garças, Estado de Mato Grosso, a contratação de menores aprendizes pelas empresas que 

prestam serviços ao Poder Executivo, Legislativo e autarquias”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

  

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 

 

PROJETOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº 4.178/2019, de 12 de Agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, “Dispõe sobre cessão do servidor municipal ao órgão que menciona”. 

  

 

DECRETO Nº 4.181/2019, de 26 de Agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, “Dispõe sobre cessão da servidora municipal ao órgão que menciona”. 

  

 

PROJETOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 040/2019, de 08 de Agosto de 2019, de autoria do Vereador Murilo 

Valoes Metello - PRB, “Regulamenta a profissão fotógrafo e dá outras providências”. 

  

 

PROJETO DE LEI Nº 044/2019, de 15 de Agosto de 2019, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento - PRB, “Dispõe sobre a vedação de homenagens à pessoas 
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que tenham sido condenadas por atos de improbidade ou crime de corrupção e dá outras 

providências”. 

  


